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TERMO DE CONTRATO N° 108/2025  

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº: 28/2025  

   

  

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PORTO 

VITÓRIA E A EMPRESA SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO.  

     

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VITÓRIA, Estado do Paraná,   

pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº.  

75.688.366/0001-02, com sede administrativa localizada na Rua Osvaldo 

Gomes da Silva, 717, bairro centro, CEP nº. 84615-000, nesta cidade de  

Porto Vitória/PR, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Fabiano José  

Glaab, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO  

  

  

CONTRATADA:     SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO pessoa jurídica de direito 

privado, estabelecida na Rodovia BR 476 KM 03, s/n, bairro São Joaquim, 

na cidade de União da Vitória -PR. Telefone (42) 3524-3388, inscrita no 

CNPJ sob o n° 60.975.737/0062-73, representada pelo Sr. Justino Scatolin, 

portador da Cédula de Identidade RG sob nº1.041.412 SSP-PR e do  

CPF/MF 170.252.499-04 residente e domiciliado na cidade de São 

PauloSP, pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, acham-

se justos e contratados, mediante as cláusulas e condições seguintes:       

Tendo em vista o que consta no processo 57/2025 e em observância as disposições da Lei nº 

14.133/2021, no Decreto Municipal nº 156/2024, e demais legislações aplicáveis e 

complementares, resolvem celebrar o presente Contrato decorrente do Pregão nº 28/2025, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:   

   

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO   

1.1 O objeto do presente instrumento Contratação de pessoa jurídica para Prestação de serviço 

médico hospitalar, para atendimentos de retaguarda ao conjunto de ações e serviços de pronto 

atendimento para garantir o serviço de porta aberta nos horários sem expediente nas unidades de 

saúde do Município de Porto Vitória-PR e suporte clinico nas avaliações em casos onde a secretaria 

não dispõe de instrumentalização para diagnósticos, realização de procedimentos exames 

conforme tabela CBНРМ 2022, desde que não custeados pelos demais entes federais, através do 

SUS  

  

1.2 Especificação do objeto da contratação:   

  

ITEM  DESCRIÇÃO  UNID  QTD  VALOR 

UNIT  

VALOR 

TOTAL  
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1  Hospital para prestação de 

serviços para atendimentos de 

retaguarda ao conjunto de ações 

e serviços de pronto  

MES  60  R$39.989,89  R$2.399.393,40  

  

 atendimento, para garantir o 

serviço de porta aberta nos 

horários sem expediente nas 

unidades de saúde de Porto 

Vitória e suporte clinico nas 

avaliações em casos onde a 

secretaria não dispõe de 

instrumentalização para 

diagnósticos de pacientes 

encaminhados através da 

Secretaria Municipal de Saúde 

de Porto Vitória.  

    

  

1.3   Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:   

a) Termo de Referência;   

b) Edital da Licitação;   

c) Proposta do CONTRATADO; e   

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.   

   

CLÁUSULA SEGUNDA - EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL   

2.1  O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto são os seguintes:   

2.1.1. Após a emissão do empenho ou contrato a empresa será convocada para entrega do objeto, 

da seguinte forma:   

a) Prazo de entrega: A CONTRATADA deverá prestar os serviços sempre que for solicitado.  

b) LOCAIS DE ENTREGA:   Para fins de viabilidade logística e operacional no transporte dos 

pacientes, o hospital ou clínica contratada deverá estar localizado a uma distância máxima de 

35 (trinta e cinco) quilômetros do município de Porto Vitória/PR, contados a partir da sede 

do município por via terrestre. Tal exigência decorre do fato de que o transporte dos pacientes 

será realizado pelas ambulâncias vinculadas ao posto de saúde municipal, sendo imprescindível 

que o deslocamento ocorra de forma ágil, segura e dentro da capacidade operacional do serviço 

público de saúde local. Distâncias superiores implicam em custos adicionais com combustível, 

maior desgaste dos veículos, aumento na frequência de manutenções preventivas e corretivas, 

bem como elevação da carga de trabalho sobre a equipe de motoristas e servidores da saúde. 

Ademais, comprometeriam a prontidão no atendimento, especialmente em situações de urgência 

e emergência, e impactariam negativamente a gestão eficiente dos recursos públicos.  

  

2.2 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e 

na sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.   

  

2.3 Do Recebimento do Objeto:   
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2.3.1 Os bens/serviços serão recebidos definitivamente conforme edital. Outrossim, 

constatado vícios de quantidade ou qualidade, a Administração poderá aplicar as garantias 

previstas no Código de Defesa do Consumidor.    

2.3.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.   

2.3.3 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.   

2.3.4.  Em caso de necessidade a contratada poderá solicitar adiamento de prazo de entrega desde 

que plenamente justificado e aceito pela Administração e que o adiamento não traga transtornos as 

atividades de atendimento à população e aos servidores desta.   

2.3.5 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.   

2.3.6 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo detalhado, mediante preenchimento e assinatura do relatório – parâmetros de 

fiscalização, conforme modelo.   

2.3.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais.   

2.3.8 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.   

2.3.9 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 

para os fins do recebimento definitivo.   

2.3.10 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato.   

   

2.4  O objeto do presente Termo de Contrato, se estiver de acordo com as especificações do edital, 

será recebido:    

a) Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do material com a especificação; e   

b) Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis, após verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação.   

   

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO   

 3.1  O preço para o presente ajuste é de R$ 2.399.393,40 (dois milhões trezentos e noventa  e 

nove mil trezentos e noventa e três reais e quarenta centavos), constante da proposta vencedora 

da licitação, aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para a total 

execução do presente objeto, pelo prazo de 60 (sessenta) meses.   
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3.2  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes  da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.   

      

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA   

4.1  As despesas para atender a esta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento, para o exercício de 2025, conforme abaixo:   

Secretaria Municipal De Saúde  

Unidade: 03  

Cód.Red. 47  

Proj/Atividade: 2.025  

Elemento: 3.3.90.39  

Complemento do elemento: 000  

  

4.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada, após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.   

4.2.1 As adequações orçamentárias necessárias ao cumprimento do contrato, serão vinculadas a 

este instrumento, através de apostilamento.   

   

CLÁUSULA QUINTA - LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO   

5.1 O pagamento das obrigações aqui contratadas observará a ordem cronológica de exigibilidade, 

nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021 cujos prazos serão limitados a:   

a) 30 (trinta dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da Nota Fiscal  ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração; e   

b)30 (trinta dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa   

   

5.2. O pagamento somente será efetuado se a Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura estiver atestada 

pela fiscalização.    

A nota fiscal deverá ser emitida posteriormente à emissão do empenho, acompanhada dos seguintes 

documentos:    

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;    

b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;    

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual da sede do contratado;   

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e    

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.    

f) Certidão Negativa de Débitos Municipal   

   

CLÁUSULA SEXTA – VALIDADE DO CONTRATO  

6.1 O prazo de vigência do contrato será de 60 (Sessenta) meses, contados da data publicação do 

extrato no diário oficial do município.   

   

CLÁUSULA SÉTIMA - SUBCONTRATAÇÃO   

7.1 Não poderá haver subcontratação  
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CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE E REEQUILÍBRIO   

 8.1. Independentemente do prazo de duração do contrato utilizar-se-á como critério de reajuste o 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, com data-base vinculada à data do 

orçamento estimado, que no presente caso foi finalizado com formalização do mapa de preço no 

dia 23/05/2025.   

  

8.2 A concessão do reajuste será realizada de oficio mediante apostilamento ao contrato.   

  

8.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste.   

  

8.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.   

  

8.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;   

  

8.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor.   

  

8.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   

  

8.8 Surgindo fato desencadeador ocorrido após a assinatura do contrato, que cause desequilíbrio 

decorrente de fato imprevisível, ou previsível, mas insuperável por mais diligente que tenha sido 

a respectiva parte; que o risco não se encontre entre aqueles que sejam atribuídos pela própria 

parte; que esse fator de desequilíbrio não decorra de ação culposa ainda que indireta do requerente; 

que o desequilíbrio afete as condições financeiras da proposta, pode o Contratante conceder o 

reequilíbrio.   

  

8.9 O prazo para a Contratante analisar e decidir sobre o pedido de reequilíbrio é de 30 (trinta) dias 

corridos, sendo que em caso de ultrapassar esses dias, caberá incidência de juros de 1% (um por 

cento) ao mês mais a correção monetária sob o respectivo montante.   

  

8.10 A exclusão do regime tributário do simples nacional por ato voluntário da contratada ou 

superação dos limites da receita bruta anual, que cuida o art. 30 da Lei Completar nº 123/2006, 

não enseja o reequilíbrio econômico financeiro do contrato.  

  

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE    

9.1 São obrigações do CONTRATANTE:   

9.1.1 Solicitar a entrega do objeto à CONTRATADA através da emissão de Empenho/Ordem de 

Compra ou outro instrumento hábil.   

91.2 Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 

contratual.  

9.1.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do serviço, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.  
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9.1.4 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo 

com o contrato e seus anexos.   

9.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133/2021.   

9.1.6 Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e no contrato.   

9.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.   

9.1.7.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.   

9.1.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados.   

9.1.9 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Contrato.   

9.1.10 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Contrato e da proposta, para fins 

de aceitação e recebimento definitivo.  

9.1.11 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido, fixando prazo 

para a resposta da empresa e a sua ação corretiva em no máximo de 1 (um) dia.   

9.1.12 Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do Termo de Contrato, através da fiscalização 

e gestão, cabendo a este, registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou impropriedades observadas.   

9.1.13 Observar para que, durante a vigência do presente Termo de Contrato, sejam mantidas todas 

as condições de habilitação e qualificação exigida para a contratação, assim como a sua 

compatibilidade com as obrigações assumidas.   

  

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO    

10.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes do Edital e assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando as obrigações a seguir dispostas:   

  

10.2 Designar por escrito, no ato do recebimento da Autorização de Serviços, preposto(s) que 

tenha(m) poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a execução do contrato.  

  

10.3. Indicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da CONTRATANTE;  

  

10.4. Permitir a fiscalização dos serviços pela Secretaria solicitante, em qualquer tempo, e mantêlo 

permanentemente informado a respeito do andamento dos mesmos;  

  

10.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.   

  

10.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.   
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10.7. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros.   

  

10.8 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.   

  

10.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato.   

  

10.10 Atender de imediato às solicitações quanto a substituições da mão-de-obra entendida como 

inadequada para a prestação dos serviços.  

  

10.11 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à o Município de Porto Vitória - PR e/ou a 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 

assumidas;  

  

10.12 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE.   

10.13 É obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a  

qualificação.   

  

10.14. Não divulgar nem fornecer, sob as penas da Lei, dados e informações referentes ao objeto 

ora contratado, nem os que lhe forem transmitidos pela CONTRATANTE, a menos que 

expressamente autorizada pela CONTRATANTE.  

  

10.15 Ter pleno conhecimento e aceitação, dos requisitos técnicos, do teor do Termo de Referência 

e seus anexos, documentos aplicáveis das normas e legislação pertinentes, não havendo nenhuma 

dúvida quanto ao serviço a ser entregue, bem como, concordar com todos os seus efeitos legais;   

  

10.16 Garantir a confidencialidade dos dados e informações dos pacientes.  

  

10.17 Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações de 

seus serviços, sanando-as no menor tempo possível.  

  

10.18 Utilizar empregados habilitados e com conhecimento completo dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;  

  

10.19 Assegurar a confiabilidade dos serviços laboratoriais prestados, por meio de controles 

interno e externo de qualidade e do monitoramento externo da qualidade, apresentando os 

resultados em conformidade com as normas existentes.  
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10.20 Colocar à disposição da CONTRATANTE as solicitações de serviços para conferência, 

assim que solicitado: relatório com as guias de requisição, devidamente autorizadas, com nome do 

paciente e respectivos valores.  

  

10.21 Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais ocasionados a seus 

funcionários durante a execução dos serviços, com observância às recomendações aceitas pela boa 

técnica, normas e legislação pertinentes o objeto do serviço em comento.  

  

10.22 Responsabilizar-se por eventuais omissões e erros técnicos praticados por seus prepostos e 

colaboradores envolvidos nos serviços, tomando as providências necessárias para o fiel 

cumprimento do contrato;  

  

10.23 Prestar esclarecimentos à o Município de Porto Vitória - PR sobre eventuais atos ou fatos 

noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação;   

  

10.24 Qualquer dano causado ao patrimônio do Município de Porto Vitória - PR na execução dos 

serviços serão ressarcidos pelo prestador, salvo justificativa comprovada, que deverá 

responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos, 

inclusive despesas decorrentes de danos ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 

empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais movidas por terceiros que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao 

cumprimento do Termo de Referência e da Nota de Empenho.   

  

10.25 As ferramentas necessárias para prestação dos serviços serão de responsabilidade do 

CONTRATADO, devendo o mesmo manter suas ferramentas bem como EPIs exigidos na 

legislação para o tipo de serviço prestado.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD   

11.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018, quanto a todos os dados pessoais a que 

tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 

firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação independentemente 

de declaração ou de aceitação expressa, em especial a;   

   

11.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios, aplicados na legislação citada;   

   

11.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei.   

   

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO    

12.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial.   

   

12.2 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelas pessoas abaixo nominados, e 

seus suplentes.   

Gestor do Contrato: DIEGO RODRIGO ALTENRATH     Matrícula: 16034  
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Fiscal Administrativo: GIOVANA AZEREDO ZAMBONI            Matrícula: 15090  Fiscal 

Técnico: GIOVANA AZEREDO ZAMBONI                        Matrícula: 15090  

   

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

13.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 13.1.1. Dar causa à inexecução parcial do 

contrato;  

13.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

13.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;  

13.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

13.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

13.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

13.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;  

13.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  

13.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

13.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

13.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.  

13.1.10.2. Considera-se como comportamento inidôneo da mesma forma as condutas dos arts. 337-

F, 337-I, 337-L e 337-O do Código Penal.  

13.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

13.1.12.  praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

13.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

a) Advertência pela falta do subitem 13.1.1 deste edital de Contratação, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) 

item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 13.1.1 

a 13.1.12;  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 

nos casos dos subitens 13.1.2 a 13.1.7 deste edital de Contratação, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 13.1.8 a 

13.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 13.3. 

Na aplicação das sanções serão considerados:  

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto;  

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

  

13.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente.  

  

13.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

  

13.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR.  

  

13.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei 

nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa.  

  

13.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 

jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

  

13.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, 

de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FRAUDE E CORRUPÇÃO   

14.1  A comunicação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá se dar entre prepostos 

ou diretamente.   

   

14.2  Aos prepostos da CONTRATANTE caberá, inclusive, fiscalizar a execução do contrato.   

   

14.3 Os empregados da CONTRATADA somente obedecerão ordens e orientações emanados dos 

mesmos.   

   

14.4  Da fraude e da corrupção:   

 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.   
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14.5  Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:   

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer  

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato;   

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o  

processo de licitação ou de execução de contrato;   

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,  

com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não competitivos;   

d) “Prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às  

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato; e   

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer  

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção.   

f) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para outorga 

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 

organismo.   

g) Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para 

a contratação, deverá concordar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 

integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 

permitirá que o organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá 

que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 

de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 

execução do contrato.   

   

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL   

15.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.   

  

15.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem 

como consensual, por acordo entre as partes.   

15.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.   

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta;   

b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; e   

c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.   
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15.3 A rescisão deste Termo de Contrato implicará retenção de crédito decorrentes da contratação, 

até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, bem como na assunção dos serviços pela 

CONTRATANTE na forma que a mesma determinar.   

   

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO E DO OBJETO   

16.1   Não haverá exigência de garantia contratual da execução.   

   

16.2    A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista.   

   

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS   

17.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021, Decreto Municipal nº 156/2024 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990, normas e princípios gerais 

dos contratos.   

   

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ALTERAÇÕES   

18.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 156/2024  

   

18.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato.   

   

18.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.   

   

18.4 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.   

   

18.5 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva.   

   

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PUBLICAÇÃO   

 19.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527/2011, c/c art. 7º, 

§3º, inciso V, do Decreto Federal nº 7.724/2012.   

   

19.2 O extrato do contrato será publicado no Diário Oficial do Município.   

   

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO   

20.1 Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste contrato indica pleno conhecimento 

dos elementos nele constantes, bem como de todas as suas condições gerais e peculiares, não 

podendo invocar seu desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito cumprimento deste 

contrato,   
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20.2 Fica eleito o foro da Comarca de União da Vitória, estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou 

questões oriundas do presente Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.   

   

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por seus 

representantes legais, em 02 (duas) vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de 

direito, na presença das testemunhas abaixo.   

    

Porto Vitória, em 03 de julho de 2025,   

  

  

  

  

  

  

____________________________                                    ____________________________  

MUNICÍPIO DE PORTO VITÓRIA                   SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO  

          

                             

CONTRATANTE             CONTRATADA  

  

 

 

TESTEMUNHAS:  

  

   

  

_____________________________                              ______________________________  

1ª Testemunha - Fiscal de Contrato                                 2ª Testemunha                     

Nome:                          Nome:  

CPF:               CPF: 


